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ANEXO I
ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2007 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2006,

DE QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 45, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
22000 MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 26.750 26.750 26.750 26.750 26.750 26.750
24000 MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500
26000 MIN. DA EDUCAÇÃO 17.500 17.500 17.500 17.500 17.500 17.500
49000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 4.650 4.650 4.650 4.650 4.650 4.650
51000 MIN. DO ESPORTE 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000
52000 MIN. DA DEFESA 47.950 47.950 47.950 47.950 47.950 47.950
53000 MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 47.000 47.000 47.000 47.000 47.000 47.000
54000 MIN. DO TURISMO 16.000 16.000 16.000 16.000 16.000 16.000
56000 MIN. DAS CIDADES 80.650 80.650 80.650 80.650 80.650 80.650
TO TA L 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
<!ID455560-0>

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 188, DE 30 DE JULHO DE 2007

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso I, alínea b , parágrafo
único, do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, alterado pelo Decreto no 6.076, de 10 de abril de 2007, resolvem:

Art. 1o Ampliar os valores de que trata o Anexo VII da Portaria Interministerial MF/MP no 45, de 22 de fevereiro de 2007, na forma do Anexo I desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

JOAO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL

ANEXO I
ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2007 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2006,

DE QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 45, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
25000 MIN. DA FAZENDA 6.700 6.700 6.700 6.700 6.700 6.700
28000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO, IND. E COM. EXTERIOR 4.279 4.279 4.279 4.279 4.279 4.279
32000 MIN. DE MINAS E ENERGIA 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000
42000 MIN. DA CULTURA 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740
52000 MIN. DA DEFESA 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600
TO TA L 39.319 39.319 39.319 39.319 39.319 39.319

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL
<!ID455503-0>

RESOLUÇÃO No- 16, DE 30 DE JULHO DE 2007

Altera as Resoluções CGSN nº 4, de 30 de
maio de 2007, e nº 15, de 23 de julho de
2007, que dispõem sobre a opção e a ex-
clusão pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional).

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de
março de 2007, resolve:

Art. 1º Os arts. 17, 18 e 21 da Resolução nº 4, de 30 de maio
de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. Excepcionalmente, para o ano-calendário de 2007,
a opção a que se refere o art. 7º poderá ser realizada do primeiro dia
útil de julho de 2007 até o último dia útil da primeira quinzena de
agosto de 2007, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2007."
(NR).

"Art. 18. ................................................................................
...............................................................................................
§ 6º Os contribuintes inscritos no Simples Nacional na forma

do caput poderão cancelar sua opção no período de que trata o caput
do art. 17, mediante aplicativo específico disponível na internet.

......................................................................................."(NR)

"Art. 21.................................................................................

...............................................................................................

I - deverá ser requerido perante cada órgão responsável pelos

respectivos débitos, tão-somente do primeiro dia útil de julho de 2007

até o último dia útil da primeira quinzena de agosto de 2007, prazo no

qual deverá ser paga a primeira parcela de cada pedido de par-

celamento;

...............................................................................................

..................................................................................... "(NR).

Art. 2º Fica acrescido o art. 21-A na Resolução CGSN nº 4,

de 2007, com a seguinte redação:

"Art. 21-A. Excepcionalmente, para o ano-calendário de

2007, os entes federativos poderão permitir que a ME ou EPP que

efetue a opção pelo Simples Nacional, no prazo previsto no caput do

art. 17, e que possua débitos relativos a tributos ou contribuições cuja

exigibilidade não esteja suspensa, efetue a regularização até 31 de

outubro de 2007.

§ 1º A ME ou EPP que não pagar ou parcelar os débitos nos

termos do caput será excluída do Simples Nacional, sendo o res-

pectivo termo emitido pela autoridade fiscal integrante da estrutura

administrativa do respectivo ente federado, observado o disposto no §

1º do art. 8º.

§ 2º O disposto neste artigo se aplica à ausência de re-

gularização da inscrição municipal ou estadual, quando exigível.

Art. 3º Fica acrescido o § 12 no art. 6º da Resolução CGSN

nº 15, de 23 de julho de 2007, com a seguinte redação:

"§ 12. Excepcionalmente para o ano-calendário de 2007, na

hipótese de a ME ou a EPP excluir-se do Simples Nacional no

período previsto no caput do art. 17 da Resolução CGSN nº 4, de

2007, por opção, os efeitos dessa exclusão dar-se-ão a partir de 1º de

julho de 2007."

Art. 4º Ficam revogados os §§ 3º, 4º e 5º do art. 21 da

Resolução CGSN nº 4, de 2007.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

Presidente do Comitê
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